
 
 

 
 
 

 
 

 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA N° 314, de 30 de abril de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

observando as disposições do Edital nº. 108/2025, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) 

de 11/04/2025, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR as inscrições da Seleção Pública, mediante prova de 

títulos, aula pública e entrevista, destinada à contratação de Professor Substituto para atuação nos 

Departamentos da Uesb e nas áreas de conhecimento/matérias/disciplinas indicadas, conforme 

Anexo Único desta Portaria.  

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da UESB, no 

endereço http://www2.uesb.br/concursos, tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º Os candidatos que se sentirem prejudicados com o resultado da 

homologação das inscrições, poderão interpor recurso, até às 23h59min do dia 05 de maio de 

2025. 

 

Parágrafo Único. Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições, 

deverão ser encaminhados para o e-mail concursos@uesb.edu.br, com a informação “Recurso 

Homologação das Inscrições – Edital nº. 108/2025” na linha de assunto da mensagem, e 

apresentados conforme modelo disponível no Anexo IV, observando o subitem 4.10 do Edital 

nº.108/2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 314/2025 

 

 RESULTADO DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DE 

SELEÇÃO PÚBLICA – PROFESSOR SUBSTITUTO – EDITAL 108/2025 

 

CAMPUS DE ITAPETINGA 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS, EDUCAÇÃO E LINGUAGEM – DCHEL 

Avaliação; Arte e Ludicidade na Educação e Gestão na Educação. 

01 vaga – 40 horas – 12 meses 

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO MOTIVO 

Aureliana da Silva Tavares DEFERIDA -------- 

Davi Amancio de Souza INDEFERIDA 
Não atendeu ao requisito previsto nos 

subitens 4.3 - alínea “g” e 4.3.1.1. 

Edcleide da Silva Pereira Novais DEFERIDA -------- 

Fábio Viana Santos DEFERIDA -------- 

Higro Souza Silva DEFERIDA -------- 

Hilheno Oliveiral Miranda  DEFERIDA -------- 

Janaina Alves de Oliveira Serejo DEFERIDA -------- 

Jasmym Alves França INDEFERIDA 
Não atendeu ao requisito previsto nos 

subitens 4.3 - alínea “g” e 4.3.1.1. 

Juan Monteiro Andrade DEFERIDA -------- 

Layla Gomes Angelim Silva INDEFERIDA 

Não atende a exigência mínima, no que se 

refere ao quesito:  Graduação em 

Pedagogia. 

Leonara da Silva Trancoso DEFERIDA -------- 

Lucimar Gracia Ferreira INDEFERIDA 
Não atendeu ao requisito previsto nos 

subitens 4.3 - alínea “g” e 4.3.1.1. 

Mácio Nunes Machado DEFERIDA -------- 

Maria Aparecida D’Ávila Cassimiro DEFERIDA -------- 

Rafael Martins Ribeiro DEFERIDA -------- 

Winner Pereira Santos DEFERIDA -------- 

Yure Oliveira Santos DEFERIDA -------- 
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CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE – DCS 

Matéria/ Disciplina:  Ginecologia e Obstetrícia para atuação em Obstetrícia 

01 vaga – 40 horas – 36 meses 

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO MOTIVO 

Maria Rosa Pereira Martins DEFERIDA -------- 


